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Exm". Sr.
Ronildo Macedo
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 
Nesta.

\

Assunto: Encaminhamento de Projetos de Lei.

• 1
Senhor Presidente.

*

íSolicito a Vossa Excelência que convoque os nobres Edis, para 
deliberação, dos Projetos de Lei abaixo relacicnadcs:

Projeto de Lei n° Q /2020. que "DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA 
ABEFÍTUFLA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, POR SUPERÁVIT 
FINANCEIRO, NO VALOR DE R$ 14.450.24 NO VIGENTE ORÇAMENTO- 
PROGRAMA".

A
\
>

Prcjeto de Lei n° 0*223, ''2020. que “DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA 
ABERTUFlA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, NO VALOR DE R$ 
263.502,00 NO VIGENTE ORÇAMENTO-PROGRAMA".

Projeto de Lei n0/<24Q /2020. que “DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA 
ABEFtTURA DE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, NO VALOR DE R$ 
123.199,3^1 NO VIGENTE ORÇAMENTO-PROGRAMA".

Projeto de Lei n° L. 23 j 12020. que “DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA 
ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, NO VALOR DE R$ 
216.138,00 NO VIGENTE ORÇAMENTO-PROGRAMA”.

Projeto de Lei n° f .üÂJ /2020. oue “DISPÕÍE SOE RE AUTORIZAÇÃO PARA 
ABEFJTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, POR EXCESSO; DE 
ARRECADAÇÃO, NO VALOR DE R$ 685.693.07 NO VIGENTE ORÇAMENTO- 
PROGRAMA”.
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. Projeto de Lei n° I202Q. que “DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA
ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, POR SUPERÁVIT 
FINANCEIRO, NO VALOR DE RS 179.788,35 NO VIGENTE ORCAMENTO- 
PROGRAMA”.

i Atenciosa mente.
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MUNICÍPIO DE VILHENA 
ESTADO D.E RONDÔNIA 

PODER EXECUTIVO
y*

Gabineta t.o F’refeito

Projeto de Lei n-C^.J?ÔC^ 72011

Mensagem

Senlhoir Presidente,

Muito nos honra submeter ao exame dessa Egrégia Casa de Leis, o Projeto de 
Lei que traia sobre autorização para abertura de Crédito Adicional Suplementar 
no vigente orçamento-prcgrama da Secretaria Municipal de Educação, no valor 
de RS !23.199,34 (cento e vinte e très mil, centd - noventa e nove reaís e trinta e- 
quatro centavos).

A solicitação em pauta visa atender as necessidades da SEMED, na aquisição de 
33 (trinta e três) aparelhos de Notebooks a serem utilizados pelos professores do 
Colégio Cívico Militar Almirante Tamandaré, conforme Termo de Convênio n° 
145/PGE-2021 firmado com o Governo do Estado de Rondônia, e com 
contrapartida do Município.

4 -«

Ao exposto e na certeza de contar corn o apoio de Vcssa Excelência e Nobfes 
Edis na aprovação dessa propositura, aproveitamos o ensejo para renovar os 
protestos de elevada estima e distinta consideração.

Vühena (RO), 13 de outubro de 2021.

S
shiva Tkiru
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PROJ ETO DE- 1.1:1 W DE 13 DIE OUTUBRO DE 2021

DISPÕE: SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA 
ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 
123.199,34 NO VIGENTE ORÇAMENTO- 
PROGRAMA.

LEI:

Art 1 - Autoriza o Poder Executivo a abrir, no vigente Orçamento-Programa, 
um Crédiíxi Adicional Suplementar na importância de R$ 123.199,34 (cento e vinte e 
três mil, cerro e noventa e nove reais e trinta e quatro centavos), necessário para o 
reforço can seguintes, cotações: ,

* Órcão: 07000 - Secretaria Municipal de Educação 
Unidade Orçamentária: O 7003 - Setor de Ensino Fundamental 
Í236100Q81 171 - Aquisição de Equipamentos, e Materiais para Escolas de Ensino 
Fundamenta
4490.52.00.00 - Equipamen tos e Material Permanents - cont. R$ 13.199,34

Unidade Orçamentária: 07005 - Setor de Convênios e Recursos Próprios
123610008* . 160 - Aquisição de Equipamentos e Ma teriais para Escolas de Ensino
Fundamenta
4490.52.00.00 - Equipamentos e Material Permanente - conv. R$ 110.000,00

TOTAL R$ 123.199,34

Art. 2a Serão utilizados os recursos provenientes do Governo do Estado de 
Rondônia/Secretaria de Estado da Educação - SEDUC, por meio dc Terno de 
Convênio n° 145/PGE:-2021, do 24 de setembro de 2021, para ciar cobertura ao 
Crédito cie R$ 110.000,00 (cento íí dez mil reais).

Ail. 3® Para dar cobertura ao Crédito no valor de RS 13.199,34 (treze mil, 
cento e noventa e nove reais e trinta e quatro centavos), será utilizado o recurso 
proveniente da anulação parcial da dotação orçamentária consignada nc vigente 
Orçamento-Programa, de acordo com o artigo 43, § 1®, inciso.lll, da Lei Federal na 
4.320, de 17 de rnarço de 19ti4, a seguir discriminada: /

i
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Órgão: 07000 - Secretaria Municipal de Educação 
Unidade Orçamentária: C7003 - Setor de Ensino Fundamental 
1236100082.022 - Manutenção do Transporte Escolar - MDE 
3390.39 00.00 - Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica

%

R$ 13.199,34

TOTAL, R$ 13.199,34

Art. 42 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal. 
Vi hena (RO), 13 de cutubro de 2021.
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Csmfto oo Ltiado da

RONDÔNIA
Procuradoria Geral do Esíàdo - PGE

TERMO

CONVÊNIO N2 145/P6E-2021

CONVÊNIO QUE CELEBRAM O ESTADO DE RONDÔNIA, . 
DE UM LADO, POR MEIO DA SECRETARI * DE ESTADO DA 
EDUCAÇÃO - SEDUC E, DE OUTRO. A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE VILHENA - RO, PARA OS FINS QUE 
ESPECIFICA.

CONCEDENTE: O ESTADO DE RONDÔNIA, por intermédio do SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO - SEDUC, 
denemnado CONCEDENTE, inscrita no CNPJ de n® 04.564.520/0001-13. situada na Rua Pe. Chiqu nr o, Palácip Rio 
Madeira, reto 01, Edifício Rio Guaporé, no Município de Porto Velho - RO, neste ato representado pelei Secrejacio de 
Estado da Educação, Sr. SUAMY VIVECANANDA LACERDA DE ABREU, no use da atribuição que lhe confere o art. 36 
da lei complementar no. 733 de 10/10/2013, e;

CONVENENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE VILHENA- ROÍ inscrita no CNPJ/MF sob n® 04.092.706/0001-82.; situada 
n Rua Kcny de Castro Pereira, n® 4177, Bairro - Jardim América, neste município, representada por ssujacuai Prefe to 
EDUARDO "OSHIYA TSURU, inscrito no CPF/Mf n® 147500.038-32, de acordo com a representação que lhe é
outorgada;

Celebram o presente CONVÊNIO, o qual se regerá pelas disposições da Lei n® 8'.666/1993, Lei Estacua) n. 3.307/13 e 
demais normas pertinentes, vinculando-se aos termos do processo administrativo n* 002S.240687/2021-02,
mediante as seguintes cláusulas e condições:

DO OBJETO

CLÁUSULA PRIMEIRA. O objeto deste Convênio é o estabelecimento ce regime de cooperação, entre GONVEN0NTE e 
CONCEDENTE, na execução do projeto constante do Plano de Trabalho aprovado pe c GOVERNADOR DO ESTADO 
acostadc ao documento ( 0018520325) do procedimento administrativo adima idennficado, ole para todos os 
efeitos t parte integrante deste instrumento, conforme descrição sucinta afcaixo:

0 objete do acordo entre as partes é a liberação de recursos, visando a aquisição de 33 {trintíi e-três qnldades) 
apare tics notebooks á serem utilizados pelos professores do Colégio Cívico Militar ALMIRANTE TAMÃMDARÊ,
situado no município de Vilhena-RO.

parágraf D PRIMEIRO. São vedados com recursos deste Convênio; ,

a) A reahzação de despesas a título de taxa de administração, de gerência ou sim.lar;
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t:i Ò pígánentõ cs gratificação, consulte ria, assistência técnica ou qualquer espécie de remunerarão adicional a 
servidor que parte i;a aos quadros da Administração Pública federal, estadual, municipal ou do Distrito Federa , que 

• esteja lotado em quclquer dos entes partícipes;

c 0 adjtarrentoico-n altdraçãc do obieto ou das matas;

•..di A utiiiiaçâo dtas • ecursos em inalicade dive'SB da estabelecida, ainda que em caráter de emergência; 
c A.reaíiíaçSo de c ospesas em data anterior cu posterior à vigência deste Convênio com recursos do mesmo 
f] fteaütar o pagámentò de despesa sam antes eirígir a emissão do nota fiscal

6 Os recursos <1( S'o cor-vênio só poderão ser repassados a entidade para atender a itens ou quantitativos que não 
façam parte (iC| o.trO ajuste que a mesma tenha firmado para o mesmo objeto, inclusive com outro poder, 
notadamente com o Município onde acontecerá o evento, o que deverá ser fiscalizado pela SECRETAItIA DE rJTADO 
CA EDUCAÇÃO.:

CO VALOR E AS CC i 'DIÇÕES DE PAGAMENTO

* CLÁUSULA SEGO MC A. O valor global do ajuste è ce R$123.199,34 (cento e vinte e três mil cento e noventa 
.reais e trinta c q jMto centavos) devendo ser déstinado, exclusivamente, ao ob.eto de que trata a cláusula primeira

* sendo vedada « sm destinação a qualqurtr fim, eleménto ou objeto diverso do indicado de forma discriminada no 
•Flano ce traballii 5 tprovado pela SECRETARIA DE E5TÁOO.

'PARÁGRAFO FRIMFIRO. A participação financeira da CONCEDENTE será no importe R$ 110.000,00 (cento e cez mii 
reais).

PARÁGRAFO SEjCiL ’MDO. A contrapaitida do CONVENENTE será de R$ 13.139,34 (treze mil cento e rovente e nove 
reais e‘ trinta e 
no gerenciame 
excederem o pit visto.

e nove

quatro centavos) e no uso de seüs próprios bens, se-viços e pessoal, para execução deste convênio, e 
rito cios recursos da CONCEDENTE, responsabilizando se, de forma integral e isolada, pelos valores que

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

CLÁUSULA TERCEIRA. As despesas da CONCEDENTE decorrentes do presente ajuste à conta d; ;e:;uinte 
programação: PjfA \236S1076?.2i3COOO; Elemento de Desoesa: 444251; Fonte de Recursos: 0100000000

PARÁGRAFO JfvICO. Os recursos se'ão liberados conforme definido no Plano de Trabalho, salvo se í CONVENIENTE 
incorrer em qiieisuuer das hipóteses de vedação legal, tal como a irregularidade fiscal, ainda que tal fato seja 
anterior à celebjrauao da avença.

DOS RECURSOS FINANCEIROS

CLÁUSULA QUARTA. Os recursos previsto; na Cláusula antecedente não poderio ser repassados a CONVENENFE sem 
que faça comprovação válida e tempestiva cie toda a regularidade fiscal bem como a regularidade das obrigações 
referentes à uéjiz.cão de recurso; antericrmente repossados.

1 PARÁGRAFO PR’MEIRO Os recurso; destinados à execução deste Convênio serão obrigatoriamente movimentados 
através do Banco do Brasil S/A, que manterá conta especifica vinculada, cujos extratos demonstrando toda a 
movimentação iciíra integrarão a prestação tie contas.

PARÁGRAFO SEGUNDO. Havendo cont-apertida em recursos financeiros, deverá o valor correspondente sei 
v depósjtado anjte; pelo CONVENE MTE na corta vinculada, ccmo conciçüo para liberação da parcela peia 

•. CONCEDENTE; í

PARÁGRAFO TÉRC GIRO. A comprovação de quitação das obrigações ajustada; em Convênios anteriores se da pela 
é. comprovação de que não está inadimplente perante o Sistema integrado de Administração Financeira do Governo 
. Federal - SIA-lie de que não está inscrito no Cadastro Informativo de Créditos Não Quitados - CADIN. se houverem 
^'ecursos perterjceiíes à União; bem com; a comprovação de que não está inadimplente perante o SI4FEM.

PARÁGRAFO Q,ÜAP.TO. Quando a liberação dos recursos for em mais de uma parcela é obrigatória a aoresemação 
prévia de prestjiçj o de contas parcial pela CONVENENTE, e sua aprovação

• ••
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-’’ARÁGRAFO QUINTO. Enquanto não utilizados, os recursos oriundos deste ajuste devem ser aplíCEtlcSem caderneta ■ 
de poupança de instituição financeira oficial, se a previsão de seu uso for igual ou superior a um més.jljem corpo em • 
fundo de apl ração financeira em curto prazo, ou operação de mercado aberto lastreada em título dai dívida publica 
federal, quando sua utilização estiver prevista para prazos menores, contanto que ern todos estes casos não 
prejudicue a consecução do objeto nos prazos pactuados e ps rendimentos auferidos sejam apiaados nos fins dc 
Convênio.

DAS AQUISIÇÕES E CONTRATAÇÕES
j ; j: ___: ■ j j

CLÁUSULA QUINTA. Na execução das despesas com os recursos estaduais recebidos deverá o CON/ENENTE sdguir o 
estabelecido na Lei n? 8.666/93, sem prejuízo da utilização do pregão, se for a caso, como preyisto na lei n‘
10.$20/02. buscando sempre, para a realização das compras e serviços] frente a terceiros, econornicldade, qualidade j 
e eficiência, através de prévias cotações de preços, observando os valòres, estado e característica:, apresentadas no 
plano de t-abalho.

PARÁGRA=0 UNICO. A CONCEDENTE não assume qualquer responsabilidade, ainda que subsidiária, pèranté tjçrceiro 
pela contratação de serviços ou compra de bens e produtos, com os recursos deste Convênio.

DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO

CLÁUSULA SEXTA. Fica assegurada ao Estado a prerrogativa de exercer a autoridade normativa ei o exerc cio co 
controle e fiscalização, podendo a qualquer tempo examinar e constatar in loco a aplicação, dos rqcursos, 
diretamente ou através de terceiros credenciados.

DAS OI3R GAÇÕES DOS PARTÍCIPES

CLAUSULA SÉTIMA. Para a consecução dos objetivos definidos na cláusula primeira os partícipes a cbmproníètem e
aceitam.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. A CONCEDENTE:

a) Repassar os recursos financeiros indicados na cláusula segunda, na forma estabelecida na legis-açap pertinente;

b) Fiscalizar e avaliar a execução deste Convênio, designando comissão de servidores;

c) Analisar as comprovações de gastos e julgar a prestação de contas, atendéffdo prioritariamente ?c que dispõe a
cláusula quinta; j

d) Certificar se, através da Superintendência Estadual de Géstãc de Pessoas - SEGEP, oficiando a > qrgão, dé que os 
atuais membros cia diretoria da entidace não se tratam de servidores estaduais da ativa do Estado de Rondônia, o 
que em caso afirmativo constituirá impedimento ao repasse dos recu/$os.

e) Diligeic ar no sentido de verificar se há outros ajustes com a CONVENENTE, para o mesmo evento, cuictando de 
evitar ptgamento em duplicidade para o mesmo item, declarando no.processo essa providência, f arp a boa e correta 
prestação de contas;

r) Sornezti-: autorizar o repasse dos recursos se a convenente e os membros da sua atual diretoria não, tiverem 
prestação de contas anteriores rejeitadas ou que por algum outro motivo estejam pendentes oe soiuçãío com a 
Fazenca Estadual por culpa da referida entidade;

g) Encaminhar o teimo de convênio apos colhidas as suas assinaturas à Procuradoria Geral do Estadb, para ijigistro e 
publicação de teu extrato na imprensa oficial; e
h) Observar as vedações constantes da egislação, inclusive, a eleitoral;

PARÁGRAFO SEGUNDO. A CONVENENTE:

a) Executa • as atividades pactuadas de acordo com o plano de trabalho e seus anexos, atendei dd ainda tj todas as 
normas de segurança, para o desenvolvimento do evento;

b) Manter ern boas condições de segurança em arquivo todo e qualquer documento relativo <• eite Convênio pelo 
prazo mínimo de cinco anos, contados da aprovação das contas do gestor da CONCEDENTE pela tribunal tíe Comas 
do Estado de Rondônia, correspondente ao exercício da.concessão dos recursos;

i
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-1 PropiiCiar aos Her.cos da CONCEOENTE o livre acesso para acompanhamento, supervisão, controle e fiscalização da 
execução deste Ço ivênio;

<■' . <}'} Résponsabiliier-se por todos os encargos de natureza trabalhista e previdenclérios decorrentes de ur iz.ição de 
".recursos humanos nos trabalhos deste Convênio, bsrn como por todos os ônus tributários ou extraordináric; que 
' incidam sobre e e;

; e) Apresentar relatórios de execução fisjco-fmanceire e prestar contas dos recursos recebidos, na forma es ai'e ecids 
na legislação pertinente, mencionada neste Convênio;

* f) Exigir caso a Case a nota fiscal nos serviços e compras efetuados de terceiros, sendo vedado efetuar pagamento 
y sem o atendimento dessa condição;

v Indicai; por escçitc r,e há outros convênios ou outro tipo de ajuste para a 
primeira;;

g) Apresentar ce ticão negativa cio Tribunal de Contas do Estado, da mesma e dos atuais diretores;

, h) Observar como parâmetro, para a aprovação dos preços a serem contratados, os preços praticados pela 
Administração Púh! ca do Estado de Rondônia, especialmente aquele objeto de registro de preços, para atarder a

• cada item contratado;
i 1

i) Observa- as seduções constantes da legislação, inclusive a eleitoral.

mesma finalidade, descrita ra clausula
i

DOS DEVERES DO CONVENENTE

CLÁUSULA OiTÀV.A. 0 convenente deveiá possuir, nos quadros da entidade, profissional com expertise técnico 
jurídico sobre ias formalidades e sspecificidades legais atinentes ao regular emprego dos recursos puoliccs 
dotadq de habilidade suficiente para prestar contas dos recursos recebidos e geridos.

PARÁGRAFO ÚNICO. Na hipótese de inexistlr pessoal com tal qualificação, que lhes sejam ofertados cnpac ’tação 
técnica mínimd sobre a prestação de contas dos recursos públicos recebidos, sob pena de devolução integrai do 

. recurso recebido.

DA VIGÊNCIA

CLÁUSULA NOKA Este convênio ertre os partícipes terá execução de 365 (trezentos e sessenta e cinco resisidias 
contactes a partir da efetiva liberação dos recursos pela concedente

RARÁGRAFO PRIMEIRO. A vigência do convênio será prorrogada, de oficio pela CONCEDENTE quando houver atraso 
na liberação dtís recursos, limitada a prorrogação ao exato período do atraso verificado

PARÁGRAFO SE3 JNDO. Encerrado o prazo para a execução, a CONVENENTE tem até 60 (sessenta) dias após c 
encerramento tio sno fiscal, para a prestação de contas final quanto aos recursos por ela recebidos naquele ano.

DA PRESTAÇÃO D: CONTAS

CLÁUSULA DÉCIMA - A CONVENENTE deverá reaüzar a prestação de contas dos recursos recebidos, após a conclusão 
de cada uma dás etapas previstas nc plano de trabalho e ao final, dentro do prazo previsto na cláusula oitava

PARÁGRAFO PFliVEIRC. A prestação de contas parcial e final será analisada e avaliada pela CONCEDENTE, que 
emitirá parecer s< b os seguintes aspectos:

a) Técnico - quanta è execução física e atendimento dos objetivos do Convênio;

b) Financeiro - jau snto à correta e regular aplicação dos recursos do Convênio.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A prestação de contes deverá ser feita em forma de relatório acomoanhado 
necessariamente destes documentos, naquilo que couber:

a) Qfífio de encaminhamento da Prestação de Contas;

b) Cópia do Teijno de Convênio, com a indicação da data de sua publicação,

c) Plaho de Trabalho na forma estabelecida na legislação pertinente;

■çfey* •• '- i.
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d) ;Re1atcrio de e>ecução íísico/financeiro,

e) Rela«;ãc das pagamentos realizados, com os respectivos números de notas 
pagamentos;

f) Demonstrativo da execução da receita e da despesa, evidenciando os recursos recebidos em transferência, a 
contrapartida, os rendimentos auferidos da aplicação financeira, se for o caso, e os saldos;

gj Extrato bancário integral da conta corrente;

h) Relação dos bens e serviços, adquiridos, produzidos ou construídos com os recursos recebidos do Estado;

i) Termos de 'ecebimento provisório e definitivo, quando se tratar de obra de engenharia;

j) Cotaçces ce preços empregadas, para as aquisições dos bense realização dos serviços;

k) Cópia das faturas, notas fiscais, recibos de pagamentos, dos cheques, dos manuais relarivn sos produtos 
adquirido .. tom as garantias, ordens bancárias e/ou guias de recolhimento bancário, tudo autenticado;!

l) Concilia ;ãt bancária;

m) Comprovante do recolhimento do saldo bancário do recurso, se houver;

n) Toda a documentação referente às compras e serviços;

o) Cópia do termo de aceitação definitiva de obras, quando o convênio almejar a execução de ccraiou serviço de 
engenhar a;

p) Cópia co cronograma físico - financeiro;

q) Comprovante de recolhimento do saido de recursos à conta indicada pela CONCEDENTE;

PARÁGRAFO TERCEIRO - A contrapartida da CONVENENTE será demonstrada no relatório de e-jecução frsico 
financeiro, bem como na prestação de contas.

fiscais, por ordem tié datas tíestes

DA DENÚNCIA E RESCISÃO

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Este Convênio poderá ser denunciado por escrito a qualquer tempt, e rescndido de 
pleno direito, independentemente de nterpelação judicial ou extrajudicial, por' descumprimento das ndrmas . 
estabelecidas, ppr inadimplemento de quaisquer de suas cláusulas ou condições ou pela superver iêr-cia de norma 
legal cm fato que o torne material ou formalrrente inexequivel, dele decorrendo as respon1 agilidades pelas 
obrigações contraídas no prazo da sua vigência.

PARÁGRAFO PRIMEIRO Constituem, particularmente, motivos de rescisão a constatação das seguinte^situaçjõefs; •;

a) A falta ce apresentação de comprovação de gastos e prestação de contas, na forma pactutda e nos prazos
exigidos; e
c) A uti uaçao dos recursos e dos bens através deles adquiridos em outra finalidade que não seja á constante do 
plano de traoalho

PARÁGRAFO SE3UNDO Em caso de denúncia ou rescisão a CONVENENTE devolverá imediatarnente os valores 
restantes na forma prevista neste instrumento. !/

DA PROPRIEDADE DOS BENS

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Os partícipes beam obrigados a observar o seguinte:

a) Todo bem corpóreo que tenha sido produzido construído ou adquirido com os recursos do CONVENENTE far;, 
parte integrante do seu acervo patrimonial, devendo ser tombado mediante aposição de plaque tas numéritas de 
identif cação específica, constando de fichas patrimoniais è termos de responsabilidades;

b) O uso do bem ou equipamento só é permitido para os fins dafinidos^nó plano de trabalhe aprovado pela 
autoridade competente;

t) O bem ou equipamento adquirido com recursos deste Convênio é de propriedade da CONCEDENTE, respondendo , 
n CONVENE VTE por seu dirigente por eles, e pelas perdas e danos solidariamente, salvo por fate lesultante íp caso
fortuita cu força maior; e , j , jl

í
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d)'Ao íérmino (do Convênio, se a CONCEDENTE entender que o bem foi utilizado satisfatoriamente rios fins do 
Convêòjo, podeN rir a cedê-lo è comunidade, através de doação, depois de feita a constatação in Icco v a/al ação, 

% por c«r#iissão d4 técnicos.

DA RESTITUIÇÃC

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. A COMVENENTE se compromete a restituir os valores repassados pela COUCcDENTE, 
atualizados monetsriamente e acrescidos dos juros legais, na forma da legislação aplicável aos débitos :>aia com a 
Fazenda Pública, n; hipótese de inexecução do objeto deste Convênio.

DA PUBLICIDADE

CLÁUSULA. DÉCIMA QUARTA. Em todo e qualquer bem, equipamento, obra ou ação relacionados :om o objetivo 
descrito na cláusula primeira, será obrigatoriamente destacada a participação da CONCEDENTE e da CONVENENTE, 
mediante identificação, através de placa, faixa e adesivos, ficando vedados nomes, símbolos ou imagens cue 
caracterizem pfnrioçãó de pessoas, inclusive de autoridades ou servidores públicos. Também será cesfacada a 
participação qu'an do ocorrer divulgação, através de jornal, rádio e/ou televisão.

DAPM3UCAÇÃC

CLÁUSULA OÉGIV.A QUINTA. Após as assinaturas neste Convênio a Procuradoria Geral do Estado providenciará 3 
• publicação de seu extrato no Diário Oficial do Estado.

!
•> DO FORO

■ CLÁUSULA DÉGlVA SEXTA. Fica eleito o foro da Comarca de Porto Velho-RO, para dirimir as questões decorrentes 
deste Convênio.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Considerando que a presente avença é celebrada no bojo de processo virtual que tramita no 
âmbito do Sistema Eletrônico de Informações - SEI, a data de celebração será correspondente a da zoosição da 
assinatura eletrônica mais recente de qualquer das partes qualificadas no preâmbulo.
PARÁGRAFO SÉGUNDO. O Termo será vistado na forma do art. 23, inciso l, da Lei Complementar Estadua n- iS20, de 
20 de junho de 2 311, segundo as informações e documentos constantes dos autos do processo identf cadu neste 
instrumento, j

Para firmeza econo prova do acordado, o presente ajuste, o qual, depois de lido e achado conforme, vai assinado 
pelas partes. Pórto Velho-RO.

Disci mento assinado eletronicamente per Eduardo Toshiya Tsuru. Usuário Externo, em 2C/09/2C 21 a:> 
eônforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo IS caput e seus §§ 1® e 
dpS nbrilde 2017.

seü a 21.i"leem

Doei mento assinado eletronicamente por SUAMY VIVECANANQA LACERDA DE ABREU, Secretário(a) em 
24/C3/2021, às 12:26, conforme horário oficial de Brasilia, com fundamento no artigo 18 caput e se as §'5 1? e 2?, 
do Decreto n9 21.794. de S Abril de 2017.
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WmM A ai tenticidade deste documento pode ser conferida no site 
visr fi tador 0020523211 o o codigo CRC S0EA4CF2

informando o código
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